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P." Antonio Barboza de Matos Cout.0 

Ouv.or da Comarca de Parnaguá 

Em carta de 11 do corr.te mez me rèprezenta o Sarg.*0 

Mor Francisco Jozé Montr.0 a dezordem, q' ahi houve com 
a prizão de hum Soldado Voluntr." q' elle mandou prender 
por hum furto cometido a hum mercador dessa Villa, de q. 
rezultou recorrer a Vm.ce o referido Soldado p.a liúa jus-
tificação, q' Vm.ce atendeo, e de q' o Sobred.0 Sarg.t0 Mor 
me remeteo o traslado: E como isto seja confundir as ju-
risdiçoens, contra as dispoziçoens das Saudaveis Leys de 
S. Mag.c de 21 de Outubro de 1763, Regulam.10 novíssimo 
porque se devem regular as Tropas, não só as pagas, mas 
ainda as Auxiliares deste Contin.te, por S. Mag.e haver por 
bem, q' logrem todos os privilégios e izençoens das primr.aa 

devo segurar a Vm.ce o q.'° se me faz sensível esta continuada 
competencia, em q' se acha essa Villa, e dezejo, q. Vm.ce, a 
obvie p.a o diante, p.a eu me ver dezobrigado de dar as pro-
vid.as q' me parecerem mais acentuadas. Deos g.e a Vm.ce 

S. Paulo a 20 de 7br.° de 1780 / / Martim Lopes Lobo de 
• Saldanha / / 

P.a Vitoriano dos Stos Souza, Cap.nl . 
da Orden.a da Freg." do Facão. 

Sem embargo da Ordem, q' dirigi a Vm.ce na minha ul-
tima carta p.u fazer sair dessa Freg.a a esse homem do R.° 
de Janr.0, como agora me consta,' q' o d.° hé Luiz Per.a Duar-
te, Cheyo de defeitos, mais pelas intrigas do Vigário, aq.m 

devo ser o censor dos meos procedim.tos devo dizer a Vm.ce 

q' deixe viver ao sobred.0 Luiz Per." Duarte nessa mesma 
Freg.a, recomendando lhe m.t0 por meo protegido, sem q' as 
calúnias daquelle P.e o pervertão a Vm.ce de q.m espero, q' 
deixandose de intrigas, se conduza Vm.ce por taes modos, q' 
tenha m.t0 q' louvar lhe, e me não faça afroxar o conceito q' 
tenho da probidade de Vm.ce, cj' Deos g.c S. Paulo a 22 de 
7br.° de 1780 / / Martim Lopes Lobo de Saldanha / / 

P.a Bento do Amaral Grugel Annes, 
Cap.,n Com.'1'' da V.a das Lages. 

Impaciente me tem a reposta da minha ultima carta, q. 
escrevi a Vm.ce, pedindo lhe a relação dos creadores desse 



— 203 — 

Contin.fe até a Curitiba, e marcas, de q. cada hum uza, porq' 

me faz falta, por estar p.a rematarse o Reg.° das Canoas, em 

q' se precizava ter aquella clareza ; mandeme Vm.ce sem perda 

de tempo. 

Ordene Vm.oe ao Juiz dessa Villa, q' no tempo de prezi-
direm na Camera, hão de existir dentro da Villa, e q' o Escri-
vão conserve o Cartorio na mesma, sem q' o posa ter fora. 

Que a Justiça de nenhua forma cobre os emolum.tos pelo 
Regim.t0 de Minas mas sim pelo da Marinha, como se está 
observando em toda esta Capitania. 

Vm.oe não consentirá aos moradores venderem seos es-
tabelecimentos dos campos, q. pedirão por devolutos, p.a se 
mudarem p.n as frentes destritos; e quando os fizerem, os 
larguem a outros, q' os cjueirão estabelecer: Bem entendi-
do, q. nenhum morador deve sair com suas familias desse 
Contin.te não lhe permitindo Vm.ce esta faculdade, e emba-
raçando-os q.d0 eles a queirão tomar o q. m.t0 recomendo a 
Vm.ce q' Deos g.° S. Paulo a 22 de Setbr.0 de 1780 / / Mar-
tim Lopes Lobo de Saldanha / / 

P." Joze Alvares de 01ivr.a morador 

da Freg." do Facão. 

Recebi a de Vm.ce de 11 do corr.te mez, em cuja reposta 
sou a dizerlhe, q' não satisfeito Jozé Felipe de Araújo da 
primr.a recomendação, q. delle fizera Vm.ce me importunou, 
p.n o' ofizesse segunda vez, o q. executei mais por satisfazer 
a aquele, do q' por duvidar, de q. Vm.oe deixasse de o pro-
teger sempre o q' m.t0 me obriga, como também das expres-
soens, q' encontro na sua carta, q. tenho por sinceras, e nun-
ca dellas duvidei. 

Disgraçado o homem q' não tem inimigos: Eu sinto, 
q' os de Vm.ce o persigão tanto: hé certo, q' de Luiz Per.a 

Duarte me não informarão bem; e cj' vivia hum pouco li-
berto, por cujo motivo mandei, q. sendo assim, o fizessem 
sair dessa Freg." sem saber era protegido de Vm.ce e q' este 
era o seo mayor crime: agora porem q. Vm.ce me informa a 
este resp.t0 nesta ocazião escrevo ao Cap.m Vitoriano dos 
Santos Souza, revogando lhe aquella Ordem, e ordenando 
lhe, q' conserve ao sobred.0 Luiz Per.a nessa Freg.a, assim 
pudera eu conservar M.° de Escolla a Antonio Joze Afonço, 
o q' não cabe na minha possibilidade ,por haver S. Mag.e 


